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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 76/2007
de 12 de Janeiro

O quadro do pessoal especializado aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 133/85, de 2 de Maio, e cuja última
alteração foi publicada no mapa anexo ao Decreto-Lei
n.o 29/2004, de 6 de Fevereiro, tem sido adaptado de
acordo com as características da actividade diplomática
desenvolvida no contexto da política internacional,
nomeadamente através do reforço da representação
nacional nas organizações internacionais.

Cumpre assegurar que a representação nacional seja
desenvolvida de forma competente e coerente dotando
os quadros de pessoal das delegações portuguesas com
os recursos humanos adequados às especificidades téc-
nicas e multiplicidade das matérias desenvolvidas por
aqueles organismos. Neste contexto, mostra-se conve-
niente dotar o quadro da Delegação Portuguesa junto
da Organização do Tratado do Atlântico Norte (DEL-
NATO) de um lugar direccionado para a vertente
jurídica.

Nos termos do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 38 728,
de 24 de Abril de 1952, a composição do quadro de
pessoal da DELNATO, com sede em Bruxelas, terá a
composição que for determinada em portaria do Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros e do Ministro
de Estado e das Finanças, na parte que não se relacionar
com a representação militar.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e dos

Negócios Estrangeiros e pelo Ministro de Estado e das
Finanças, por força do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 38 728, de 24 de Abril de 1952, do n.o 2 do artigo 24.o
da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, e da Portaria
n.o 99/2006, de 3 de Fevereiro, o seguinte:

1.o É afecto ao quadro da Delegação Portuguesa junto
da Organização do Tratado do Atlântico Norte (DEL-
NATO) um lugar de conselheiro jurídico, constante do
mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 29/2004, de 6 de
Fevereiro.

2.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 23 de Novembro de 2006.

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros,
Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro de Estado
e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 77/2007
de 12 de Janeiro

Pelo Decreto-Lei n.o 232/2005, de 29 de Dezembro,
o XVII Governo Constitucional procedeu à criação do
complemento solidário para idosos.

O complemento constitui uma prestação do subsis-
tema de solidariedade destinada a pensionistas com 65
ou mais anos de idade, uma vez que estes se inserem
precisamente no grupo populacional mais exposto a
níveis de privação decorrentes da escassez de recursos
monetários, constituídos muitas vezes por rendimentos
exclusivamente provenientes de pensões mínimas.

Com esta medida o Governo pretendeu aumentar a
eficácia no combate à pobreza dos idosos, reforçando
o princípio de justiça social ao diferenciar, na atribuição
do complemento, as situações que efectivamente são
diferentes.

Para a correcção das assimetrias de rendimento exis-
tentes entre os Portugueses torna-se essencial salvaguar-
dar a manutenção de um limiar mínimo de rendimento
para os pensionistas com 65 ou mais anos de idade em
situação de pobreza. A manutenção desse limiar de ren-
dimento, conforme o disposto no artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 232/2005, de 29 de Dezembro, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 236/2006, de 11
de Dezembro, é garantida através da actualização perió-
dica do valor de referência considerado para determi-
nação do montante do complemento, bem como do
montante de complemento solidário para idosos atri-
buído, tendo em conta a evolução dos preços, o cres-
cimento económico e a distribuição da riqueza.

Um bom indicador para aferir o crescimento eco-
nómico e, simultaneamente, reflectir a evolução dos pre-
ços, bem como a distribuição de rendimentos no ano
a que se reportam os recursos dos requerentes, é a evo-
lução da riqueza nacional per capita, pelo que a actua-
lização do valor de referência do complemento e do
montante de complemento solidário para idosos atri-
buído, conforme o disposto na presente portaria, é efec-
tuada com base na estimativa de crescimento nominal
do produto interno bruto per capita no ano de 2006.

Esta actualização acompanha a evolução dos preços
de forma a garantir a manutenção do poder de compra
para os titulares da prestação e assegura um poder de
compra, semelhante ao destes, aos novos requerentes,
bem como considera a evolução, em termos gerais, do
bem-estar dos Portugueses.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei

n.o 232/2005, de 29 de Dezembro, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 236/2006, de 11 de
Dezembro, manda o Governo, pelos Ministros de Estado
e das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social,
o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O valor de referência do complemento solidário para
idosos bem como o montante de complemento solidário
para idosos atribuído são actualizados nos termos pre-
vistos no presente diploma.

Artigo 2.o

Actualização do valor de referência do complemento

Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 232/2005, de 29 de Dezembro, o valor
de referência do complemento solidário para idosos é
actualizado pela aplicação de 3,3 %, correspondente à
estimativa de crescimento nominal do produto interno


